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Ementa: DISPÕE SOBRE A
SUBSTITUIÇÃO DOS POSTES DE
MADEIRA, A INSTALAÇÃO DE POSTES
CONCRETO E A REALOCAÇÃO DOS
INSTALADOS EM CONDIÇÕES
IRREGULARES NA REDE ELÉTRICA E
DE TELEFONIA, NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS.

 

I - INTRODUÇÃO

      Trata-se de parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação acerca do Projeto de Lei de autoria
do Ilmo. senhor vereador Marcelo Lessa que  DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DOS POSTES DE
MADEIRA, A INSTALAÇÃO DE POSTES DE CONCRETO E A REALOCAÇÃO DOS INSTALADOS EM
CONDIÇÕES IRREGULARES NA REDE ELÉTRICA E DE TELEFONIA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
PETRÓPOLIS.

      Segundo justificativa do próprio autor, a matéria é relevante porque os postes de madeira apresentam baixa
resistência e podem se danificar com maior facilidade ao longo de um tempo mais curto, causando problemas
no fornecimento de energia elétrica, bem como do serviço de telefonia para o município.

 

II - FUNDAMENTO

      Não obstante a importância da matéria, acompanhamos parecer do Departamento de Assuntos Jurídicos
(DAJ) desta casa que encontra-se em anexo. De acordo com o DAJ, com amparo na Lei Orgânica Municipal, a
presente propositura invade competência do executivo municipal, padecendo de vício formal de iniciativa.
Segue, artigo 60 da LOMP, que trata das atribuições exclusivas do executivo municipal.

Art. 60 São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que
disponham sobre:

I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou
empregos públicos na Administração Direta e autárquica ou
aumento de sua remuneração;

II - servidores públicos da Administração direta, indireta e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargo, horário de
trabalho, estabilidade e aposentadoria;

III - criação, estruturação e atribuições das Secretarias,
Departamentos e Diretorias ou órgãos equivalentes da
Administração Pública;

IV - matéria orçamentária e financeira, e a que autorize a abertura
de créditos ou conceda auxílios e subvenções.

 

III - CONCLUSÃO / PARECER DAS COMISSÕES

Á
Página:
1



         Diante do exposto, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação (vogal) manifesta-se CONTRÁRIA à
tramitação deste Projeto de Lei. 

 Sala das Comissões em  18 de Junho de 2021
   

__________

GIL MAGNO

Presidente

______________

GILDA BEATRIZ

Vogal

___________

YURI MOURA

Vogal
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